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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

L~l N~ 166/f2-fMM. 
Dis pÕe sobr e a transformação ~o car&o ~~ Chefe,do Cabin~ 
te da Pret~idência da Câmara Municipal de ~la capa, de Fun-; 
ção Cratificafta, en• cargo de provimento em Comil"o;ão. 

O l'RLFI>lTO MUt/ICIPAL Oh MACAPÁ: 

Faço s aber que a Câmara ~lunicival c!e Macap~, crecre
ta e eu s anciono a seguinte lei: 

Art. lV - O aLual cargo de Cho[c de Co binetc da Prg 
si~êncio. c! o Câmara Municipal de Macap::Í, cr·iaoo pela lei' 
na 161/f l, de O? de dezembro de 19E1 , classificado como 
Função GraLificada, CÓdieo FG-201. 5, pass~ a sêr classi~ 
ficado como Cargo c'e provimento enr Cuml>•sao, c'o C~upo O~ 
r eção e Aa.tiessoramento Su..,erior - CVI'IM-DAS ::.00, Codico ' 
CVMJ.f-OAS-101. 4. 

Art. 2V - O art. 62 da Lei Municipa l n V (9, de O( 
Je acosto de 197e, moclificada pela Lei n V 161 , de 09 de 
dezemtro de 19~· 1, e acre~>cido do seguinLe: 

i·ç~~~~·d~·ç~~f~.d~· ~~~~~~~~·d~· p~~~~d~~~~~·d~·ç5~~ 
ra, CVI'\M-DA~-101.4. 

Á~~:·3~·~·õ·~~~i~~· e~.d~·~~i·~~· é9:·~~· õr ·d~·~~~~~~ 
de 1 97E, passa a vigorar com a exclusão ~as J.Jal avras "~e 
CabineLe <!a Presidên cia". 

ArL. •g - O art. 3Q da Lei nV 161 , de 09 de (ezem
bro tio 19f 1, l>aRNa a vigora r com o exclusão do s pala
vra e: "Chefia do Gabine t e da Presi<lêncla". 

A~t. SV _ A ..,re~>cnte J o i onLrnr~ crn vigor a ..,arLlr ' 
da data ~e t.. u ll publicação, revocn<'n s as dlsposiçÕe.!l on 
contrÁrio. 

Palácio 31 de março, 19 de fevereiro de 1 982 

MURILO ACOSTINIIO PINIILlttO 
Prefeito Municipa}. d e Maca1>á 

Secrettrlo de Educação e Cultura 
Prof' Annle VIanna da Costa 

Secretérlo de Agricultura 
Dr. Genésio Cardoso do Nascimento 

SecretArio de Segurança Pública 
Dr. José de Arlmatn.a Vernet Cavalcanti 

Secret*io de Saúde 
Dr. José Cabral de Castro 

PROCURADORIA GERAL 
TERMO ADITIVO 

SECUNDO (2 V) TERMO ADITIVO AO CONTRATO •NV 015/80-
PROG, QUE ENTR~ SI CELEBRAM O GOVERNO DO TERRITÓRIO FE 
DERAL DO AMAPÁ E RUI H~~IES ALBERTO , PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE ASSISTENCIA TtcNIÇA ESPECIALIZADA. 

Aos nove ( 09 ) dias do mês de fevereiro do ano de 
hum mil novece n tos c oil.enl.a e dois ( 1 982 ), nesta cid!! 
de de ~facapá, o Governo do TerritÓrio Federal do Amapá , 
represe n tado por o eu Governador , Senh or ANNIBAL BARCE~ 

LOS, doravante denominado simplesmente GOV~RNO e o S~ 
nhor RUI II ERMES ALBERTO, daqui em dianto denominado 
simplesmente CONTRATADO, resolvem de comum acordo cel e-' 
brar o presente TERMO ADITIVO, me diante cl áusulas e dis
posiçÕes seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A alfnea "a" ~o item I da Clá~ 
s ula Terceira, do Contrato primitivo, passará a ter a 
seguinte redação: 

"a) Pagar mensalmente ao CONTRATADO a importância' 
de CrS 40.000,00 ( qua••en ta mil c ruzeiros ), pela assi:!_ 
tência ticnica desenvolvida por este " . 

CLÁUSULA SECUNDA: A Cláusula Scgun~a - Do Objel.o , 
passará a ter a scguinLe redação : 

"Do Objeto: O objetivo do presente Contrato é a 
prestação de serviços por parte do CONTRATADO de assis
tência técnica nos e~uipamentos, do Par1ue Cr~fico do De
partamento de Imprensa Oficial do GTFA, assim discrimin~ 
dos: - Impressora FunLimod, duas ( 02); Impressora ~!anual 
Catu, uma (0 1 ) ; I mpressora ·Aut. Grafo Press, uma ( 01 ) ; 1 

Guilhotina Semi-out. Catu, uma (01 ); Crampeadeira Hiruna, 
uma ( 1 ) ; Picotadei ra AuLomática, uma Máquina I~pressora' 
Solna-125, uma (01 ); Impressora Automática Catu-380, uma 
(01 ) ; Impr~ss~ra ~uLomática C~tu-500, uma ~01); e equip~ 
nlentos de Laboratorio Fot.ocrafico". . 

_CLÁUSUL A TERCEIRA: A Cláus ula Quarta - Dos Recu!: 
sos , do Instrument.o principal passará a ter a seguin te 
r::>~açâo: 

tlfiS81 0( IRQUIY D E 
DDCUMfftlllCJ~ tE~'~' "ri " · C U V 
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" Dos Recursos - A des pesa decorrente da assinatu
ra deste Contrato , no v a l or de CrS 480.000,00 ( quatro -
centos e oitenta mil cruzeiros ) , aorrerá por conta do 
Fundo de Participação dos Estados, Distrito Federal e 
TerritÓr ios, Programa 03070212. 499, Categoria Econômica 
3.1.3.2.00, conforme Nota de Empenho nD 532, de 12 de 
fevereiro de 1982". 

CLÁUSULA QUARTA: A Cláus ul a Quinta - Da Liberação 
dos Recursos, do Cont~ato pri miti o passará a ter a s~ 
guinte redação: 

" Os recursos destinados a execução do presente 
Termo Aditivo serão liberados e m parcelas me nsáis de 
Cr$ 40.000,00 ( quarenta mil cruzeirpa)". 

CLÁUSULA QUINTA: A Cláusula Sexta - do Contrato Q 
riginal fica por eat~ Termo Aditivo prorrogado por maia 
doze ( 12 ) meses, contados ~e lD de janeiro · a 31 de d~ 
zembro de 1 982. 

CLAUSULA SEXTA: Permanc ~em i n alteradas as 
cláusulas do i nstrumento principal. 

demais 

E , por estarem j ustos e de comum acordo , o Governo 
e ? Contratado fi rmam o presente Termo Aditivo, e m 
cinco ( 05) vias de igual teor e forma para o mesmo fim, 
na presença de duas ( 02 ) testemunhas abaixo nomeadas. 

Macapá , 09 de fevereiro de 1982. 

TESTEMUMHAS : 

AllNI BAL BARC HLOS 
GOVERNO 

RUI HERMES ALBERTO 
CONTRATADO 

BERNARDINO MENDES DOS SANTOS 
MARIA DE NAZARê RODRIGUES BOTELHO 

PO DER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇ A DOS TERRITÓRIOS 

TERRITÓRIO FEDERAL 00 AMAPÁ 

JUIZ DE DIREITO DA C~IARCA DE HACAPÁ 

EDITAL DE CITAÇÃO, COM ~RAZO DE 15 DIAS, NA 
ABAIXO: 

FORMA 

O Doutor: MÁRIO FARIA, ~IM. Juiz Tempo r ário da Coma!: 

co de Macapá, C/ Jurisdição Plena no TFA, na forma da 
Lei, etc ... 

Faz saber a todos os 1ue o presente EDITAL com pr~ 

zo de 15 dias vi r em, ou dele tiverem conhecimento, que 
neste Juizo corre seus t r insmltes um processo em que é 
acusado: HAUOEL CO~IES DA SILVA , vul"o 11HANELA0 11 , brasi
leiro, natural de Afuá; filho de APOLONIA GOI·IES DOS 
SANTOS , motorista, como incurso no artD. 129 do CÓdigo 
Penal. 

E, como tenh a o Oficial de Justiça deste Juizo cer
tificado não haver encontrado nesta Comarca, n~o senGo 
poss:l.vel citá-l o pessoalmente, cita-o pelo presente a 
comparecer neste Juizo, no edificio do forum desta Co -
marca , sito à Av. Ama zonas, nD 26, esquina com a Rua 
Cel. Coriolano Jucá, nesta cidade, no dia 29 de março 
às 9:00 hor as, a fim de ser interrogado, promover sua 
defesa e ser no tificado dos ulteriores termos do proce~ 
ao, a que deverá comparecer sob pena de revelia. Para 
conhecimento de todos é passado o presente Edital, cuja 
21. via ficará afixada no lugar de costume. Dado e pas
s ado n esta cidade, aos quin ze dias do mês de fevereiro' 
do .ano de hum mil novecen tos e oitenta e dois. Eu, MA
I!OEL JANUÁRIO DA SILVA, Escrivão, subscrevi. 

MÁRIO FARIA 
Juiz Temporário no TFA, c / Jurisdição Plena 

CARTÓRIO DE REGISTRO PÚBLICO 
PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficial do Registro Civil da Comarca de ~lacapá, ' 
Ter. Fed. Amapá , RepÚblica Federativa do Brasil, faz sa
ber que pretendem se casar: LÁZARO DE OLIVEIRA 00 NASCI
MENTO E ANA LÚCIA DA SILVA PANTALEÃO. 

Ele é fi lho de An tonio Gouveia doa San tos e de Nair 
de Oliveira do Nascimen~o. 

Ela é filha de José Sucupi r a Pantaleão e de Haria 1 

dos Anjos da Sil va Pantaleão . 

Quem souber de qualquer impedimento que os iniba de 
casar , um com o outro, acuse-o na forma da Lei . 

Macapá, 18 de fevereiro de 1982. 

ZUÍLA JUCÁ DE JUCÁ ARAÚJO 
Escrevente Autorizada 

DIÁRIO OFICIAL 
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL 

Território Federal do Amapá 
Diretor 

Pedro Aurélio Penha Tavares r------------------------------- ·~~~~~--------------------~ ORIGINAIS 
* Os textos enviados à publlcaçAo deverá ser da

tilografados e acompanhados de oficio ou me
morando. 

* O Dl6rlo Oficial do T.F. do Amapá poderá ser 
encontrado para leitura nas Representações do 
Governo do Amapá em Brasllla/ DF e Be
lém/Estado do Pará. 

ATENDIMENTO 
Das 07:30 às 12:00 

Hor6rlo: 
Das 14:00 às 17:30 horas. 

PREÇOS - PUBUCAÇOES 

*Publicações - centimetro de 
coluna .. .. ......... ........ .... . Cr$200,00 

PREÇOS- ASSINATURAS 
* Macapá . . . . . ..... . ........ ... . 
* Outras Cidade ............... . 

Cr$ 2.532,00 
Cr$ 4.050,00 

* As assinaturas slo semestrais e vencrvels em 
30 de junho a 31 de dezembro. 

Preço do Exemplar ............. . 
Número atrasado ............. . . 
Número atrasado em outras 
cidades .. ............... .. ... .. . 

RECLAMAÇOES 

Cr$22,00 
Cr$45,00 

Cr$ 75,00 

* OeverAo ser dirigidas por escrito ao Diretor do 
Departamento de Imprensa Oficial do T.F. do 
Amapá, até 8 dias após a p~bllcaçlo. 

DEI'AATAMEHTO DE IMPAENIA OfiCIAl * Rue CMdldo Mendel * ~ TenttOrlo Fedef8l do Amep6 * T~ 821~ f. AM1e1e 17t - 1n - 1n ______ .....;...,_ _________________ ..,J "' 
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. 
RADIOBRÁsO 

ORIGEM : Gemac 
CONTRATO DE VEICULAÇÃO 

EMISSORA : Nac.Macapá 
DE PUBLICIDADE N~ 017.82 

PRODUTO : 

(CONTATO : MATR ÍCUL A . ) 
w 

Governo do TerritÓrio Federal Amaeá ..... RAZÃO SOC IAL : do -z 
el Av.Fab Palácio do Setentrião õ ENDEREÇO : -z 

621.4040 CGC/CPF : 00394577/0001 :::1 TELEFONE : INSC . ESTADUAL : 
~ 

.. 
'- a: 
elo NOME : I _ ..... . 
UW 
za: ENDEREÇO : ' 

•W a: 
e> O TELEFONE : CGC/CPF : INSC. ESTADUAL : elO 

ENDEREÇO PARA t:OBRANÇA : Av .Mendonça Furtado - Sec.de Agricultua 

CEP : 68900 CIOADE : Macapá ESTADO : T .F .do Amaeá 

A EMPRESA BRASILEIRA DE RADIODIFUSÃO - RADIOBRÁS, com sede no Avenida W 3 Sul Quadro 700 
Bloco" B ", n9 50, 59 andor, Supercenter Venâncio 2000, em Brot Íii o - Oittr i to Federa I , i nt -
crito no CGC tob o n9 00464073/0001- 34, e no G. O. F. sob o n2 021 . 114-7, tem jutto e ocor-

dado o presente contrato de veiculação de publicidade • e m i l i do ·em 5 vias, como te UQUt : 

CLAUSULA PRIMEIRA - A em issoro .. obri90 o veicular o publicidade do in t e r e s te do c l i 

ente ouim ditcriminodo : 

HISTÓRICO PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL 

Irradiação de programa "lnforálativo ru-
ralw com 15 minutos de düração, as 31 e 
as 51 feiras, das 5 às 6 horas com mat~ 

ria fornecida pela Sec.de Agricultura 300.000,00 

F.P.E.- 04150881.648- 3.1.3.2 .00- Empenho 
I·· n2 448, emitido em 02.02.82. 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO : 30 dias fora o mes BRUTO 300.000,00 

DESCONTO 

FATURAR : ~ PELO lÍQUIDO 0 PELO VALOR BRUTO - DESCONTO COMISSÃO 20% 

INÍCIO VEICULAÇÃ<{) I 1 O I 182 rtRMINO VEICULAÇÃ0 -31 112 ~2 LÍQUIDO 300.000,00 

o 26;02 ; 82 Cr$ 25 • 000 1 00 26 !03! 82" Cr$ 25.000,00 26!04! 82 Cr$ 25~000,00 
..... z 

26 105 182 Cr$ 25.000 1 00 26 , 06 1 82 Cr$ 25.000100 26107182 Cr$ 25.000,00 w 
:z 
el 

261o8182 Cr$ 25.000~00 26 1ogiB2 Cr$ 21i .000 00 26 110182 Cr$ 21\ .000 00 a: 
:::1 

ti 
~ 26 1 11 / 82 Cr$ 25.000 00 26112 1 82 Cr$ 21i 000 . 00 26 / o a / 81 Cr$ 21\ . 000 QQ_ 

fiYIS8 11 DE IUUUIYO ( 
oociWtmnc•!l uç ~L nva -. c M ~'~ 
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Clt,usula Segunda - O preço da publicidade veiculada em cada mas civil seni represent.do por duplicata. A RADIOBRÁS, ao 
final de cada mas, enviani ao Cliente, diretamente, respectiva fatura e comprovante de veiculaçlo. 

Parágrafo Único -As eventuais faltas na veiculaçio serlo apontadas por escrito pelo Cliente no prazo máximo de 10 (dez) 
dias a contar do recebimento da fatura, e caso confirmadas pela RAOIO,BRÁS, serão objeto de compensaçio ou cr4dito no 
mês seguinte, sem preju(zo de liquidez, certeza e exigibilidade da duplicata emitida pela RAOIOBRÁS. 

Cláusula Terceira - As duplicatas correspondentes aos valores do faturamento mensal, acompanhadas dos comprovantes de 
veiculação de publicidade, independentemente de aceite, constituem d(vida l(quida e certa. O nio pagamento das mesmas na 
forma e prazos estipulados acarretará a inadimplincia do contrato ensejando cobrança atrav6s do processo de execuçio, 
arcando o Cliente com a responsabilidade pelo pagamento das custas judiciais e honorários advoçat(cios, estes desde já fixa· 
dos em 20% sobre o valor t~ , d6bito. 

Parágrafo Primeiro- O inad.mplemento contratual sujeitani ainda o Cliente ao pagamento da multa moratória de 10% sobre 
o valor do contrato. 

Parêgrafo Segundo - O nio pagamento das duplicatas nos prazos estipulados, alem do estabelecido ~ Cláusula Terceira, 
e seu ' parágrafo priroeiro, fica sujeito a juros de 12% ao ano, eleváveis de 1 i em caso de mora, mais correçlo moneuria a 
partir do vencimento dos t(tulos. 

Cláusula Quarta - O presente contra .o poderá ser rescindido por qualquer das partes independentemente de qualquer inde
nização . No caso do Cliente a comunicaçlo escrita de rescislo deverá ser protocolada na emissora com antecedancia de 48 
horas quando se tratar de veiculaçlo avulsa ou 30 dias quando se tratar de patroc(nio. 

Cláusula Quinta - Fica eleito o foro federal de Bras(lia para dirimir as questlSes oriundas do presente contrato. 

OBSERVAÇÕES : 

Macapá dt~ 
,~?f; 

Govezna.dor 
ANUNCIANTE 

Cl' 7407~AP NOM [ : Zulair da C .Pimentel c, : 3 .129-AP 
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GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AHAPÁ 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
COIIISSÃO PERHANE~TE OE LICITAÇÃO 

EDITAL OE TmtADA nE PREÇOS N!! 09/82-CPL 

A V I S O 

O Prcsiden~e da Comissão Permanente de Llcllnção 
do Comprao e Ser~ços do Governo do Terri.L6rto Fo•lernl 
~o Amnp~, fn• p~blico o conunica aos inlerossados que n 
c~n-se nberln a liciLação à n{vel de Tonada de Preço; 
n!! 09/!! 2-CPL , para a::tuisiçãoo de ~1aterial llos pi.Lalar. 

A Licilação ser~ realizada às 09:00 horas do di~ 
19.03. 8 2, nn sala do Lici~ação da Secre~aria de Adnini~ 
Lração, à Av. FAB, nesta cidade de Mncap~. 

O EdiLnl conpl eLo e denais esclareci• enLo.: poderão 
ser o bLidoa no Setor de Cadastro dos Fornecedores, no 
endereço supra nencionado nas 'toras norr.tai s de ex pedia!! 
Le. 

Macap~, 01 de narço de 1982. 

JOÃO BEN~CIO DIAS 
Presidente da CPL 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DOS TERRITORIOS 

TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

JUIZ DE DIREITO DA CO~IARCA DE ~IACAPÁ 

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 15 DIAS, NA 
ABAIXO: 

FORMA 

• O Doutor MÁRIO FARIA , MH. J u :Í.z Temporário no Terri
tÓrio Federal do Amapá, com Juris dição Ple na , na fo rma 
da Lei, Etc . . . 

Faz saber a todos os que o presen te EDITAL com pra
zo de 15 dias virem ou dele tiverem conhecimento, qu~ 

neste ju:Í.zo corre seus trãsmites um processo em que e 
acusado - CLÓVIS DE CARVALHO MARREIROS, brasileiro, sol 
teiro, pedreiro, filho de HE~IILIO DE CARVALHO ~IARREI -
ROS e ESTELINA ~IARREIROS DE CARVALHO, Residente à Av. 
Rio Branco , n!! 1.678 - V. Santan a, como incurso no artR 
129, § J!!. c/ o art!! 44, item 11, letras "a" primeira 
figura e "d", ambos do CÓdigo Penal. 

E, como tenha o Oficial de Justiça deste Ju:Í.zo cer
tificado não o haver encontrado nesta Comarca, não sen
do poss:Í.vel ciLá-lo pessoalmente, cita-o pelo presente a 
comparecer neste Juizo, no edif:Í.cio do forum desta Co 
marca, sito à Avenida Amazonas, n!! 26 , esqu i na com ; 
Rua Cel. Coriolano Jucá, nesta cidade , no dia 29.03 . 8 2, 
às 09:00 horas, a fim d e ser interrogado, promover sua 
defesa e ser notificado dos ulteriores termos do proces 
so, a que deverá comparecer, sob pena de revelia. Par; 
conh ecimento de todos é passado o presen te Edital, cuja 
2a. via ficará afixada no luga r de costume . Dado e pas 
sado nesta cidade, aos dezeseis dias do mês de feverei: 
rodo ano d e hum mi l novecentos e oitenta e dois. Eu Ma 
noel Januário da Silva, Diretor de Secretaria. -

~1ÁRIO FARIA 
Juiz Temporár io no TFA c/ Jurisdição Plena 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 

CONVENIO N!! 012 /8 2-PROG < 

TERMO DE CONVeNtO QUE CELEBRAM O GOVERNO DO TERRI
TÓRIO FEDERAL DO A~1APÁ E A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAZ~ 
GÃO, PARA TRANSPERENCIA DE RECURSOS DESTINADOS AO DESE~ 
VOlVIMENTO DE POLOS URBANOS . 

Aos dezoito (J8) dias do mês de Fevereiro do ano d e 
hum mil novecentos e oitenta e doi s ( 1 982), de um lado 
o Governo do TerritÓrio Federal do Am a pá , represe ntado' 
neste ato peJo Excelentissimo Senhor ANNIBAL BARCELLOS, 
Gove rnador do TerritÓrio Federal d o Amapá, daqui em di
ante denominado simplesmnete GOVERNO e a Prefeitura Hu
nic i pal de Hazagão, representada pelo Excelenti;simo Se 
nhor Prefeito Municipal MANOEL DEODATO DE QUEIRÓZ OÕ 
COUTO, denominada doravante PMI'Iz , resolvem de comum a
cordo firmar o presente Convênio, constante das Cláusu
las e condiçÕes que seguem: 

Cláusula Primeira - FUNDAMENTO LEGAL: O presente~ 

vênio foi elaborado com fulcro no !tem XVII do artigol8 
do Decreto-l ei nR 411, de 08 de janeiro de 1969. 

Cláusula Segunda - OBJETO: O objetivo do presente 
Convênio visa a transferência de recursos destinados ao 
Desenvolvimento de Polos Urbanos do ~1unicipio de Maz a -
gao . 

Cláusula Terceira - O!l,UCAÇÕES:_ 

I - DO GOVERNO: 

a ) Destinar recursos parn atender a execução do pre 
sente Convênio no valor de Oi 6.500,000,00 (seis mi-
lhÕes e quinhentos mil cruzeiros ) ; e 

b ) Fiscalizar e acompanhar a execução do presente 
Convênio através dn S~cretaria de Planejamento e Coor~~ 
naçao. 

11 - DA P~lz : 

a ) Empr egar os recursos t ransferidos pelo GOVERNO tA 
de acordo com o Plano de Aplicação, que faz parte int~ 
grante do presente Convênio; e 

b ) Fornecer e facilitar os elementos necessários p~ 
ra que o GOVERNO possa acompanhar a execução do presen
te Convênio. 

Cláusula Quarta - DOTAÇÃO: A despesa decorrente da' 
assinatura deste Convênio, no valor de~ 6.500.000,00' 
( seis milhÕes e quinhentos mil cruzeiros), será atendi
da da seguinte maneira : à conta da atividade 03090402 • 
005 - Coord enação do Pl anejamento - Elemento de Despesa 
4.1.3 . 0. 48- Investime ntos e m Regime de Execu ção Espec!_ 
al - Fonte de Recursos : Fundo do Participação dos Esta
dos, Distrito Fe deral e TerritÓrios, empenho n!! ·37J,em!_ 
tido e m 03.02 . 8 2, ~ 4.000.000, 00 ( quatro milhÕes de 
cruzeiros); à conta do Programa de Assistência aos Muni 
c{pios-PAM, empenho n!! 04, emitido em 16.02. 82, üf: 
2 .500. 000,00 ( dois milhÕes e quinhentos mil cruzeiros ). 

Cláusula Quinla - LIBERAÇÃO DE RECURSOS: Os recur -
sos destinados à execução do presente Convênio, serãoli 
berados de uma (01) sÓ vez, apÓs· a publicação deste Te; 
mo no Diário Oficial do TerritÓrio. -

Cláusula Sexta - DEPÓSITO DE MOVIMENTAÇÃO DE RECUR
SOS: Enquanto não forem aplicados aos fins que se dest!_ 
nam, os r ecursos que a PMMz r eceber , por força deste~ 
vênio , serão depositados em conta bancária especial, c~ 
ja movimentação deverá ser feita somen te através de Ch~ 
ques Nominativos. 

Cláusula Sétima - PRESTAÇÃO DE CONTAS: A PMMz deve
rá prestar contas da aplicação dos r ecursos recebidos à 
Secretaria de Finanças , no máximo trinta ( JO ) dias apÓs 
o término da vigência do presente Convênio, inclusive , 
fazendo juntar o extrato da conta bancár~a. 

Clá.:oula Oitava - DA VIGENCIA: O presente Convênio' 
terá a vigência de um (01) ano a partir da data de sua 
publicação no Diário Oficial do TerritÓrio. 

Cláusula Nona - ALTERAÇÕES: O presente Convênio po
derá ser alterado através de aditamento, para fiel cum
~rimento das obr igaçÕes deste Termo. 

Cláusula Décima - RESCISÃO: A inobservância de 

quaisqupr cláusula, condiçÕes ou obrigação do presente' 
Convênio , bem como por motivo de conveniência ou p:>1' 
acordo e ntre as pPrtes ~onvenentes , provocará sua imedi 
ata rescisão , independente de ação, notif~cação ou in = 
terpelação jud~cial. 

Cláusula Décima Primeira - FORO: Para dirimir quais 
quer dÚvidas surgidas em consequência do não cumprimen: 
to de qualquer cláusula deste Termo, de comum acordo , as 
partes interessadas elegem o Foro d a Comarca de Macapá 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 1 

GUe seja. 

E, para firmeza e validade do 1ue ficou estipu}ado , , 
lavou-se o p resente Termo que,depois de lido e achado 

rtYISID DE 
oocm.umnc~o 

IIQOIYO r
umst"T1VII. Cll" 
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conforme,vai assinado p~las partes convenentes,em cinco 
(OS ) vias de igual teor .e forma, para o mesmo fim , na 
pre'sença de duas (02 ) testemunhas abaixo nomeadas. 

rlacapá, 18 de fevereiro de 198 2 . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MANOEL DEODATO DE QUEIRÓZ DO COUTO 
Prefeito Municipal . 

""rESTE~1UNHAS : 
Bernardino ~~ndes dos Santos 

Mária Darlene Coêlho 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERA L DO A~1APÁ 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 

PLAIO DE APLICAÇÃO 

Plano de Aplicação do Convênio n 2 0 12/82-PROG, fir
mado entre o Governo do TerritÓrio Federal do Amapá· e a 
Prefeito Municipal de ~lazagão, no valor de CrS 
6 .500.000,00 ( s eis milhÕes e quinhentos mil cru zeiros ) , 
destinados ao desenvolvimento de Polos Urbanos do Muni
c{pio de Hazagão . 

ELEMENTO '" DESPESA . 

3.0.0.0. 
3 . l.fJ.O. 
3.1. 1 .0. 
3.1. 1 .1. 
4. <).0.0. 
4.1.0.0. 
4.1.1.0. 

I S C R I M I N A Ç Ã O V A 

DESPESAS DECORRENTES 
DESPESAS DE CUSTEIO 
PESSOAL 
PESSOAL CIVIL 
DES PESAS DE CAPITAL 
INVESTIMENTOS 
OBRAS E INSTALAÇÕES 

708:940,90 

O R 

708 .. 94(), o o 

5.791.060,00 

TOTAL GERAL ................... 6.500.000,00 

Importa o presente Plano de Aplicação na importân -
cia de ::!'$ 6.500.000,00 ( seis milhÕes e quinhentos mil 
c ruzeiros ) . 

Mazagão , 18 de fçvereiro de J982 

MANOEl DEODATO DE QUEIRÓZ DO COUTO 
Prefeito Municipal 

GOVERN~ DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÂ 

PROCURADORIA GERAL 

CONVENIO N2 01 7 / 82 _ PROG 

TERMO DE CONVENIO QUE CELEBRMI O GOVERNO DO TERRITÓ 
RIO FEDERAL DO AMAPÁ E A PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ~ 
PARA TRANSFERENCIA DE RE~URSOS DESTINADOS À CONSERVAÇÃO' 
E MELHORAMENTO DE VIAS PUBLICAS. 

Aos dezoito (1 8) dias do mês de fevereiro do ano de 
hum mil novecentos e oitenta e dois (1982) de um lado o 
Governo do TerritÓrio Federal do Amapá , re~resentado nes 
te ato pelo Excelentissimo Senhor Annibal Barcellos, G-; 
vernador do Ter:ritÓrio Federal do Amapá, daqui em diant; 
denomina~o simplesmente GOVE~IO e a Prefeitura Municipal 
de Macapa, representada pelo Excelentissimo Senhor Pre 
feito Municipal Murilo Agostinho Pinhei ro, denominada d-; 
ravante PMM, resolvem de comum acordo fi rmar o presente! 
Convênio, co~stante ~as Cláusul as e condiçÕes que se 
g uem: -

CLÁUSULA PRIMEIRA- Fundamento Legal : O presente Con 
vênio foi elaborado c om f ulcro no item XVII do a rtigo l B 
do Dec reto-Lei n2 411, de 08 de janeiro d e 1 969 . 

CLÁUSULA SEGUNDA- Objeto: O objetivo do presente 
Convênio visa a transferência de recursos destinados à 
Conserva9ão e Melhoramento de Vias Públicas do Hunicipio 
de Macapa. 

CLÁUSULA TERCEIRA~ ObrigaçÕes: 

I - DO GOVERNO: 
a ) - Destinar recursos para atender a execução do 

presente Convênio no valo r de Cr$ 696.000,00 (Seiscen tos 
e Noventa e Seis mil c ruzeiros ) ; e 

b ) - Fiscaliza r e acompanhar a execuçao do presen 
te Convênio através da Secr etaria de PlanejamenLo e Coor 
de nação. 

II - DA PMM: 

a ) - Empregar os recurs o s transferidos p e lo Gover 
no de acordo com o Plano de Aplicação, que faz parte i; 
tegrante do presente Con vênio; e 

b) - Fornecer e facilitar os elementos n ecessár i
os para que o Governo possa acompanhar a execução do pr~ 
sente Convênio. 

CLÁUSULA QUARTA- Dotação: A despesa decorrente da 
assinatura deste Convênio no valor de CrS 696.000,00 (Seis 
centos e Noven~a e Seis mi l cruzeiros), correrá à cont; 
da atividade 03090402.005 - Coordenação do Planejamento
Eleme n to de Des pesa 4.1.3.0.48- Investimentos em Regime 
de Execução Especial - Fonte de Recursos : Taxa Rodoviá -
ria Única, empen ho n2 102, emitido em 04.02.82. 

CLÁUSULA QUINTA - Liberação de Recursos: Os recur 
sos destinados à execução do presente Convênio se r ão li 
berados de uma (01 ) sÓ vez, apÓs a publicação deste Ter 
mo no Diário Oficial do TerritÓrio. 

CLÁUSULA SEXTA- DepÓsito e ~lovimentação de Recursos: 
Enquanto não forem aplicados aos fins que se des~inam,os 
recursos que a P~lr-1 receber, por força deste Convênio, s~ 
rão depositados em conta bancária especial, cuja movime~ 
tação deverá ser feita somente através de Cheques Nomin~ 
ti vos. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Prestação de Contas: A P~U.I deverá 
prestar contas da aplicação dos recursos recebidos à S~ 
cretaria de Finanças, no máximo t rinta ( 30 ) dias apÓs o 
término da vigência do prese nte Convênio, inclusive, f~ 
zendo juntar o extrato da conta bancária. 

CLÁUSULA OITAVA- Da Vigência: O presente Convênio ' 
terá a vigência de hum ( 01 ) ano a partir da data de s ua 
publicação no Diário Oficial do TerritÓrio. 

CLÁUSULA NONA- AlteraçÕes : O presente Convênio pod~ 
rá ser alteradoatrav~s de aditamento, para fiel c umpri
me n·to das obrigaçÕes deste Termo. 

CLÁUSULA DÉCIMA- Rescisão: A inobservância de quais 
quer cláusulas, condição ou obrigação do presente Convê: 

nio, bem como por motivo de conveniência ou por acordo' · 
entre as partes convenentes, provocará sua imediata res 
cisão, independente de ação, notificação ou interpela : 
·ção judicial. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Foro: Para dirimir quais 
quer dÚvidas s urgidas em consequência do não cumpriment-; 
d e qualquer cláusula deste Termo, de comum acordo , as 
partes i nteressadas elegem o Foro da Coma r ca de Macapá 
com exclusão de qualquer outro, por mai s privilegiado 
que seja. 

E, para firmeza e validade do que ficou estipulado, 
lavrou-se o presente Termo que, depois de lido a achado ' 

c onforme , vai assinado pelas partes convenentes, em cir. 
c o (05) vias de igual teor e forma, para o mesmo fim, na 
presença de duas ( 02) testemunhas abaixo nomeadas. 

Macapá, 18 de fevereiro de 1982. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

~1URILO AGOSTINP.O PINHEIRO 
Prefeito Municipal 

TESTEHUKHAS: 
ll! Bernardino ~tendes dos Santos 
2l! ~laria Darlene Coêlho 
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GOVERNO DO TERJUTÓRIO FEDERAL DO AI-tAPÁ 
SECRETARIA DE PLANEJ AMENTO E COORDENAÇÃO 

PLANO DE APLICAÇÃO 

Plano de Aplicação do Convênio n2 017/82-PROG, fi~ 
mado entre o Governo do TêrritÓrio Federal do Amapá e a 
Prefeitura Municipal de ~lacapá, no valor de Cr$ 696. 00(\00 
(seiscentos e noventa e seis mi l cruzeiros ) , destinados' 
à Conservação e Melhoramento de v i as PÚblicas do ~lunici
pio de ~lacapá. 

ELE~IENTO 

DESPESA 
D I S C R I M I N A Ç Ã O V A L O R 

Des pesas de Capital 
Investimentos 

4. 0 . 0.0. 
4.1.0.0. 
4.1.1. 0. Obras e InstalaçÕes 696 . 000,00 

Importa o presente Plano de Aplicação na i mportân -
cia de Cr$ 696.000,00 ( seiscentos e nove nta e seis mil 
cruzeiros). 

Macapá, 18 de fevereiro de 1 982 . 

MURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefe i to Municipal 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPA 
PROCURADORIA GERAL 

CONVENIO N2 018/82 - PROG 

CONVENIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVERNO DO TERRITÓ 
RIO FEDERAL DO AMAPÁ E A PREFEITURA MUNICIPAl DE AMAPÁ~ 
VISANDO A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE DESOBSTRUÇÃO E LIMP~ 
ZA DO IGARAPÉ TERRA ALTA, NAQUELE MUNICÍPIO. 

Aos dezoito (1 8) dias do mês de fevereiro do ano de 
hum mil novecentos e oitenta e dois (1982), o Governo do 
TerritÓrio Fede r a l do Amapá, r e presentado neste ato pe l o 
Excelent:issimo Senho r Governador, Anni bal Barcellos, da 
qui em diante denominado simplesmente GOVERNO e a Prefei 
tura Municipal de ~apá, representada neste ato pe lo E; 
celentissimo Senhor Prefeito, Fe rnando Dias de Carvalho~ 
adiante denominado simplesmente PMA, r esol vem de comum a 
cordo , firmar o presente Convênio , mediante as c l áusula; 
e condiçÕes seguintesl 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fundamento Legal: O 
Convênio foi elaborado com base no que dispÕe 
XVII , do art. 18 , do Decr eto-Lei n2 411 , de 08 
ro de 1969. 

presente 
o item 
de jane i -

CLÁUSULA SEGUNDA - Obj eto: O objetivo do presente 
Convênio é a transferência de r ecurs os destinados a co 
brir a execução dos ser viços ·de Desobstrução e Limpeza I 
do Igarapé Terra Alta, naquel e Municipio, conforme Plano 
de Aplic aç ão n2 054 /82-CSP/ SOSP. 

CLÁUSULA TERCEIRA - ObrigaçÕes: 

I - DO GOVERNO: 
a ) Destinar r ecurtiOS pa ra atender a execução do pr~ 

sente Convênio , no valor de Cr$ : 1 00.000,00 (Cem mi l c ru 
zeiros ) ; 

b ) ,Fiscalizar a execução dos serviços através da eQ 
c retaria de Obras e Serviços PÚblicos . 

II - DA P~IA: 

a ) Empregar os r ecursos transferidos pelo Governo , 
de acordo com o Plano de Aplicação, que faz parte inte -
grante do presente Convênio; 

b ) Fornecer e facilitar os eleme ntos necessár ios p~ 
ra que o Governo possa acompanhar a execução dos servi -
ços . 

CLÁUSULA QUARTA - Dotação: A des pe s a decorrente da 
assinatura deste Convênio, no valor de Cr$: 100.000,00 
(Cem mil cruzeiros ) correrá à conta do Funde de Partici
pação dos Estados, Distrito Fe de ral e TerritÓrios , Pro -
grama 03070212.499, Categoria Econômica 3.1.3.2.00, co~ 

forme Nota de Empe nho n2 534, emitida em 1 0 de fevereiro 

de 1 98 2. 

CLÁUSULA QUINTA - Liberação de Recursos: Os recu~ 
sos desti nados à,execução , do presente Convênio serao 1! 
berados de uma so vez, apos a assina t ura desce instrume~ 
to. 

CLÁUSULA SEXTA - Prestação de Contas : A ~IA deverá 
prestar contas da aplicação dos r ecursos r ecebi dos à S~ 
cr etaria de Finanças, no máximo trinta (30) dias a pÓs o 
térmi no da vigência do presente Convênio . 

CLÁUSULA SÉTIMA - Vigência : O presente Conv.ênio t~ 
ra vi gência de t rês (03 ) meses, a partir da data de sua 
assinatura. 

CLÁUSULA OITAVA - ~lodificação e Rescisão: O presen
te Convênio poderá ser modificado através de Termo Adit! 
vo ou rescindido pbr i nobservância de quaisque r de s uas 
cláus ulas, condiçÕes ou obrigações, bem como por motivo' 
de conve niê ncia ou por acordo entre as partes convenen -
tes, independente de ação, not ificação ou interpelação 1 

j udicial. 

CLÁUSULA NONA - Foro : Para dirimir quaisquer dÚv! 
das s urgi das em consequência do não cumpriment o de qual 
quer c láus ula deste Termo, de comum acordo, as partes ~ 
legem o Foro da Comarca de ~facapá . 

E, para fi rmeza e val idade do que ficou estipulado, 
lavrou-se o presente Termo, que depois de l ido e achado 
conforme, vai assinàdo pelas partes, em cinco (05 ) vias 
de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas 1 

abaixo assinadas. 

Mac apá, 1 8 de fevereiro de 1982 . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governado r 

FERNANDO DIAS DE CARVALHO 
Prefeito do Ama pá 

TESTE~IUNIIAS : 

Bernardino ~tendes dos San t os 
Rai mundo da Sil va Picanço 

PRO CESSO N2 00574/82 

CONVENIO N2 082/82- SUDAI-1 

CONVENIO FIRMADO ENTRE A SUPERINTENDENCIA DO DESEN 
VO LVIMENTO DA AMAZONIA (SU DAM ) E O GOVERNO DO TERRITO 
RIO FEDERAL DO AMAPÁ , PARA APLICAÇÃO DA IMPORTANCIA DE 
Cr$ 3.500.000,00 (TRES MILHilES E QUINHENTOS MIL CRUZEI
ROS ) NA AQUISIÇÃO DE UMA UNI DADE ODONTOLÓGICA VOLANTE 
PARA ATENDER POPULAÇÃO CARENTE, NAQUELE TERRITÓRIO. 

A Superintendência do Desenvolvimento da Ama zônia , 
doravante de nominada SU DAM, neste ato representado pelo 
Superintendente Dr . ELIAS SEFER e o doverno do Terri~Ó 
rio Federal do Amapá , daqui e m diante designado EXECÜ 
TO RA , neste ato representado pe l o Governador Capitão -
de-Mar-e-Guerra ANNIBAL BARCELLOS,resolveracfirmar este 
convênio, median·te as c láus ulas e condiçÕes seguintes: 

Cláus ula Primeira - O presente convênio tem por o~ 
jetivo propo r cionar recursos financeiros para a EXECUTQ 
RA faze r face às depesas com a aquisição de uma unidade 
odontolÓgica volante, destinada ao atendimento de pop~ 
lação de baixa renda no TerritÓrio Federal do Amapá. 

Cl áusul a Segunda - Este acordo sera encamjnhado ao 
Conselho Deliberativo da SU DAM, pa r a aprovação , a pa~ 
tir da qual passar á a vigora r por 6 (seis ) meses . 

Subcl áus ula Única - A recusa de aprovação pelo Con 
selho Deliberativo, be m como a sustação do pagamento 
por parte da SUDAM à EXECUTORA, não dará c;bi me nto a 
qualquer indenização ou r eclamação . 

Cláusula Te r ceira - A EXECUTORA se obriga a empre
gar os recursos r ecebidos da SUDAM Obedecendo o anexo 
Plano de Aplica~ão, o qual passa a fazer parte integra~ 
te e inseparàvel deste Termo. 

Cláusu~a ~uarta - Par~ a reali~ação do objeto de~ 
te convênio , entre~ará a SUDAM à EXECUTORA a quantia de 
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Cr$ 3 -500.000,00 (três milhÕes e quinhentos mil cruzei -
ros ), em parcela ~n~ca, devendo a correspondente libera 
ção ocorrer apÓs o inicio da validade deste acordo. -

Cláusula Quinta - A despesa em que importa a execu 
ção do presente convênio, no montante de~$ 3.500.00~0Õ 
(três milhÕes e quinhentos mil cruzeiros), corre à CO!!_ 
ta"de recursos c onsignado s no Orçamento Geral da União
Exercicio de· 1982, cüm a !>eguinte classificação: 4 900 -
Ministério do Interior - Entidades Supervisionadas 
4903 - Superintendência do Desenvolvimento da Amaz~ 
nia - 3602 - Apoio a Projetos de Desenvolvimento Regio
nal - 5 - Infra-Estrutura Regional - 4000 - Despesas de 
Capital - 4100 - Invest-imentos - 4130 - Investimentos 1 

em Regime de Execução Es pecial - Cr$ 3. 500. 000, 00, tendo 
referida des pesa sido empenhada em 09.02.82, s ob o n2 
130/DEOF. 

Cláus ula Sexta - A importância por est.e documento, 
convencionada será depositada no Banco da Amazônia S/A
BAS A, em conta vinculada SUDM-1/EXECUTORA, devendo a m~ 
vimentação dessa conta ocorrer mediante cheques nomina
tivos. 

Subcláusula Única - O. depÓsitos s omente poderão 
se r sacados para saldar compromissos imediatos, não p~ 
dendo ser transferidos para outro estabelecimento banca 
rio. 

Cláusula Sétima - O pessoal que a EXECUTORA a qual 
quer titulo utilizar na realização dos serviços objeti: 
vados neste convênio, ser-lhe-á diretamente vinculado 1 

ou subordinado, não tendo com a SUDAM rela, ão empregati 
cia de qualquer natureza. 

Cláusula Oitava - A EXECUTORA prestará contas à 
SUDAM dos recursos recebidos em decorrência deste convê 
nio, no máximo até i (um ) mês apÓs o término de s ua vi 
gência. 

Subcláusula Única - A prestação de contas deverá 
ser instruida com a documentação comprobatÓria das de~ 
pesas efetuadas, em original, bem assim com o extrato 
da conta cor r ente bancária, c onstituindo por sua vez ~ 
lemento essencial à prestação de contas, o Laudo Técni
co expedido pela SUDAM . 

Cláusula Nona - A EXECUTORA deverá enviar à SUDAM, 
a c ada trimestre de vigência do convênio , Boletim de 
Acompanhamento Fisico Trimestral devidamente preenchido 
e, ao seu término, RelatÓrio Final circunstânciado s~ 
bre o desenvolvimento dos trabalhos . 

Cláusula Décima - Os trabalhos convencionados fica 
rao sujeitos à fisc alização técnico financeira da SU DAM 
que a execerá diretamente ou mediante contrato com fi~ 
~a especializada de auditoria legalmente habilitada e 
de notÓria idoneidade. 

Subcláusula Primeira - Qualquer solicitação feita 
pela SUDAM , no exercicio da fiscalização que lhe compe
te, deverá ser atendida, pela EXECUTORA, de conformida
de com as normas adotadas pe la primeira, dentro de 1 5 
(quinze ) dias do r ecebimento do pedido. 

Subcláusula Segunda - Está compreendida na fiscali 
zação da_ SU DAM , qualquer verificação co ntábil •tue se f_i 
ça necessária, pode ndo para esse fim examinar livros,as 
sentos contábeis e documentos de 1ualquer na t ureza, a~ 
sim como o acesso aos trabalhos relacionados c om o Pla 
no de Aplicação. 

Cláusula Décima Primeira - A aqu1s 1ção de bens mo 
veis com recursos deste convênio deverá ser precedida 
de processo l icitatÓrio, s alvo os casos em que sej a le 
galmente dispensado esse procedimento, de acordo com ~ 
dispos to na Lei n2 5456 de 20.06.68. 

Cláusula Décima Segur.da - Os bens ~Óveis adquiri -
dos com recursos des te convênio serão de propriedade da 
SUDAM e permanecerão na posse da EXECUTORA até o final 
da vigência do acordo, quando en.tão serão devolvidos à 
SUDM-1. 

Subcláusula Primeira - A EXECUTORA fornecerá à 
SUDAM relação detalhada dos aludidos bens, juntamente 
com a prestação de contas do convênio. 

Subc láusula Segunda - No caso de haver anuência ex 
pressa do Superintendente da SUO#! à solicitação, po r 

-escrito, da EXECUTORA pleiteando que os bens continuem' 
na posse da mesma, poderá a correspondente permanência 
alongar-se a té o final de suas vidas Úteis , apÓs o ~ue 
a EXECUTORA os alienará, na fo r ma da Lei, devendo o 
produto da venda ser r ecolhido aos cofres da SUDAM. 

Cláusula Décima Terceira - Fica a EXECUTORA obriga 
da a .dar destaque à colaboração f inanceira recebida rl; 
SUDAM em t oda e qualquer divulgação feita em t orno do 
objetivo deste acordo. 

Cláusula Décima Quarta - Sujei t-ar-se-á a EXECUTORA 
às cominaçÕes de ordem civi l e penal cabiveis , no caso 
de serem comprovadas i rregularidades no emprego dos r~ 

cursos convencionados. 

Clásula Décima Quinta - Este convenLO poderá ser 
modificado através de Termo Aditivo ou rescindido de 
pleno direit-o , por inadimplemento de qual 1uer de suas 
cláusulas ou condiçÕes, ou pe la superveniência de norma 
leg al que o torne material ou formalmente impraticável. 

Subcláusula Única - A s olicitação de aditamento 
por parte da EXECUTORA , devidamente justificada, deverá 
dar entrada no setor competente da SUDAM, até 45 ( qua
renta e cinco ) dias antes do término de vigência do CO!!_ 
vênia. 

Cláusul a Décima Sexta - Este convênio se regera 
por suas cláusulas e condiçÕes, pela legis lação fede ral 
aplicável, especi almente a Lei n 2 5-173 de 27.10.66' e 
suas alteraçÕes . 

Cláusula Décima Sétima - Fica eleito o foro da Ci
dade de Belém, Capital do Estado do Pará , para dirimi r ' 
toda e qualquer con t rovérsia oriunda do presente convê 
nio. 

Assim, justos e con t ratados, firmam o presente i ns 
trumento em 5 (cinco) vias de igual teor, para um sÓ ~ 
feito, na presença das testemunhas abaixo. 

Belém, 09 de fevereiro de 1 982 . 

ELIAS SEFER 
Superintendente da SUDAM 

TESTEMU NHAS : 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador do TerritÓ -

rio Fede ral do Amapá 

I vete Águila da Ro c ha 
Janete Farias Casseb 

Anexo ao Convênio fi rmado entre a Supe rintendência do 
Desenvolvimento da Amazônia (SU ilA14 ) e o Governo do Ter
r itÓrio Federal do Amapá, p ara Aplicação de Cr$ 
3.500.000,00 (t r ês mil hÕes e quinhentos mil c ruzeiros), 
Recurs o s oriundos rlo Projeto 3602 - Apoio a Projeto de 
Desenvolvimento Regional , Subprojeto 5 - Infra-Estrutu
ra Ret~ional, Exercicio 1 98 2 , destinados a A•tuislção de 
uma Unidade Odontol Ógica Volante para atender população 
Carente, na1uele TerritÓrio, ( Processo n2 00574/82) . 

PLANO OE AP LICAÇÃO 

Recurso~ destinados a a1uisiçio 
de l (uma) unidade odontolÓgica 
,-,óvel , para prestar atendimento 
à s populaçÕes de baixa renda,i~ 
clu~l v e menores carentes . . 

1 
...... ~$- 3. 500.000,00 

Total .............. ~$- 3.500.000,00 


